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INSTITUI O PISO DE REFERÊNCIA ESTADUAL PARA OS CONSELHEIROS TUTELARES
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Piso de Referência Estadual para os Conselheiros
Tutelares, fixado em 450 (quatrocentas e cinquenta) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Ceará –
UFIRCE, conforme valor vigente fixado pela Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
Art. 2º O valor do Piso de Referência Estadual de que trata esta Lei será atualizado automaticamente, a
cada exercício financeiro, em consonância com a atualização do valor da UFIRCE, promovida pela
S e c r e t a r i a  d a  F a z e n d a  d o  E s t a d o .
Art. 3º O Piso de Referência instituído nesta Lei tem caráter orientador e simbólico, servindo de
parâmetro de valorização e reconhecimento à função pública exercida pelos Conselheiros Tutelares no
E s t a d o  d o  C e a r á .
Parágrafo único. O valor de referência poderá ser utilizado como critério indicativo em programas
estaduais, capacitações, editais de fomento, reconhecimentos públicos ou demais ações de valorização e
f o r t a l e c i m e n t o  d o s  C o n s e l h o s  T u t e l a r e s .
Art. 4º A presente Lei não impõe obrigação financeira ou orçamentária aos Municípios, preservando
integralmente a autonomia municipal para definir, mediante legislação própria, a remuneração e demais
condições de exercício da função de Conselheiro Tutelar.
Art. 5º O Poder Executivo Estadual poderá editar atos complementares ou regulamentares que se façam
necessários para a execução desta Lei, especialmente no tocante à divulgação e aplicação do piso de
referência nos programas e políticas estaduais voltados à infância e à adolescência.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição institui o Piso de Referência Estadual dos Conselheiros Tutelares do Ceará, fixado
em 450 (quatrocentas e cinquenta) Unidades Fiscais de Referência – UFIRCE, o que corresponde, em
2025, a aproximadamente R$ 2.500,00, de acordo com o valor da UFIRCE vigente na Secretaria da
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F a z e n d a  d o  E s t a d o .
O objetivo é reconhecer, valorizar e fortalecer a atuação dos Conselheiros Tutelares, profissionais
essenciais à proteção integral da criança e do adolescente, conforme preconiza o art. 131 da Lei Federal
nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Esta iniciativa adapta a proposta à realidade cearense, sem criar ônus financeiro aos municípios, mas
oferecendo uma referência justa e atualizável para futuras políticas públicas e programas de incentivo.
A vinculação à UFIRCE assegura atualização automática e estabilidade de cálculo, garantindo que o valor
de referência acompanhe a variação fiscal do Estado, sem necessidade de nova lei para correção
m o n e t á r i a .
O Piso de Referência Estadual é, portanto, uma ação de reconhecimento e valorização simbólica, que
reforça o papel estratégico dos Conselhos Tutelares na defesa dos direitos humanos de crianças e
adolescentes, incentivando os municípios a adotarem políticas remuneratórias mais equitativas, mas sem
i m p o r  q u a l q u e r  o b r i g a ç ã o  l e g a l .
Dessa forma, o Estado do Ceará reafirma seu compromisso com a proteção da infância e juventude,
promovendo um marco de valorização institucional e social dos Conselheiros Tutelares.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em data da proposição.
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